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(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Após a Sessão Ordinária)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE LEI N.º 219-B, DE 2003

(DO SR. REGINALDO LOPES)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 219-B, de 2003, que regulamenta o inciso  XXXIII do art. 5º da Constituição Federal, dispondo sobre prestação de informações detidas pelos órgãos da Administração Pública; tendo parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária, e no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 1.019/07, 1.924/07, 4.611/09 e 5.228/09, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Mendes Ribeiro Filho). 
Tendo apensados os PLs de nºs 1.019/07, 1.924/07, 4.611/09 e 5.228/09. 

2

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 277-A, DE 2005

(DO SR. LEONARDO MATTOS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 277-A, de 2005, que estabelece critérios para a concessão de aposentadoria aos segurados portadores de deficiência na forma do artigo 201, § 1º da Constituição Federal; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, e do de nº 280/2005, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Ribamar Alves); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, e dos de nºs 280/2005 e 338/2006, apensados (Relator: Dep. Marcelo Ortiz). 

Tendo apensados os PLPs nºs 280/08, 338/06, 128/07 e 491/09.

PRIORIDADE

Discussão

3

PROJETO DE LEI Nº 1.481-A, DE 2007

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.481-A, de 2007, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, para dispor sobre o acesso a redes digitais de informação em estabelecimentos de ensino; tendo parecer da Comissão Especial pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa, adequação financeira e orçamentária, e no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 2.417/03; 3.785/04; 5.903/05; 349/07; 1.063/07; 1.419/07; 1.466/07; 1.774/07; 2.59107; 2.675/07; 2.78508; 2.844/08 e 3.462/08, apensados, com Substitutivo. (Relator: Dep. Paulo Henrique Lustosa). 

Tendo apensados os PLs nºs 2.417/03, 6.677/06, 349/07, 1.063/07, 1.419/07, 1.466/07, 1.774/07, 2.591/07, 2.675/07, 2.785/08, 2.844/08, 3.462/08, 4.492/08, 5.116/09, 6.504/09, 5.675/09, 3.785/04, 5.903/05, 6.585/09, 6.798/10, 6.870/10, 6.828/10,  6.878/10 e 6.993/10. 
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